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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB!m
GABINETE DO

PREFEITO
L,ei Municinal no 1.912. de 01 de marco de 2023.

De autoria do Poder Executivo Municipal

"Altera parcialmente os anqos I e II, da Lei Municipal 1.678, de 12

de dqembro de 2019, e ü outros providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a política de valorização do tahalho dos Condutores Socorristas, ernrazÁo da

relevância do tabalho realizado por esüa categoriq

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo

a presente Lei:

ArL lo - Ficam alterados parcialmente os anexos I e II, da Lei Municipal n. 1.678, de 12 de dezembro de 2019, que instituiu o

regime especial de planüto e de sobreaüso aos sernidores públicos municipais que presüam seus serviços no Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, passando a ügorar com os seguintes valores para o cargo de

Condutor Socorrista:

ANEXO I

sERvrÇo DE ATENDrMuxro uóvet, DE URGÊNCIA - sÂMU lrr
SEGUNDAA SEXTA

CARGO
PI,ANTOES 12 H

Plantiio Diumo Planüio Notumo

Condutor Socorriste R$ 100,00 R$ 135,85

ANEXO II

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU I92

SÁBADos E DoMTNGo§

CARGO
PLANTOES

Plantão Diurno Plantilo Notumo

Condutor Socorrista R$ r00,00 RS 135,85

AÍL 2" - Esta Lei entará em ügor na rlata de sua publicação, com efeitos retroativos a 0l de fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 0 I de março de 2023.

Lauro Adolfo Serafrnt
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